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Projeto de Lei Nº ___/2024. 

Concede o Título de Cidadão 

Tocantinense  ao Coronel QOBM 

Peterson Queiroz de Ornelas. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido o “Titulo de Cidadão Tocantinense ao Coronel QOBM Peterson Queiroz de 

Ornelas.” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Justificativa: 

 

O presente Projeto de Lei tem por escopo a concessão de Título de Cidadão Tocantinense ao 

Coronel QOBM Peterson Queiroz de Ornelas. 

             Nasceu em Brasília-DF, na data de 22 de agosto de 1978, filho de Helena de Queiroz Ornelas e 

Pedro Cândido de Ornelas, irmão de Rosângela Gomes Ornelas, Sandro Queiroz de Ornelas e Juliana 

Queiroz de Ornelas, sendo o terceiro filho do casal.  

Em janeiro de 1992 foi residir em Porto Nacional-TO, devido seu pai, Subtenente do Exército, 

ser nomeado Comandante do Tiro de Guerra da cidade, onde estudou nos colégios Sagrado Coração e 

Objetivo, conquistando muitas amizades. Nesta nova etapa de sua vida, teve a honra de participar do 

início do crescimento do Estado do Tocantins e da então criação e estruturação da mais nova capital do 

país, Palmas-TO, Estado esse que escolheu para viver, constituir família e conquistar amizades.  

No final de 1997 surgiu o concurso para o quadro de oficiais da Polícia Militar do Tocantins, 

no total de 12 (doze) vagas, sendo disponibilizadas (02) vagas para Bombeiros Militares. O então 

aluno do Colégio Militar, Peterson, logrou êxito no concurso, sendo aprovado em 8º lugar geral, entre 

aproximadamente 8.500 candidatos. Com esta ótima classificação, foi-lhe oportunizado a escolha entre 

qual carreira seguir, entre a Polícia Militar ou o Corpo de Bombeiros Militar, sendo esta última a 

carreira escolhida. 
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Em 30 de janeiro de 1998, então, ingressou nas fileiras da Corporação como Cadete, realizando 

o Curso de Formação de Oficiais na Academia de Bombeiros Militar do Distrito Federal, ainda no 

início de 1998, sendo declarado Aspirante a Oficial em 22 de dezembro de 2000. Nessa época já havia 

escolhido o Estado do Tocantins como local onde constituiria família, criaria seus filhos e cultivaria 

suas eternas amizades. 

No ano de 2002, conheceu a senhora Fabrícia Bandeira Morais Bernardes, onde se uniu a ela e 

formaram uma linda família, com 3 (três) filhos: João Pedro Bernardes Ornelas, Petrus Bernardes 

Ornelas e Isadora Bernardes Ornelas. 

Durante sua carreira no Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins assumiu muitas missões 

dentro da corporação, destacando-se: Comandante de Pelotões e Companhias, Subcomandante e 

Comandante de Batalhões, Diretor de Serviços Técnicos, Corregedor, Comandante Operacional, 

Superintendente da Defesa Civil Estadual e Subchefe do Estado Maior. Nas instituições parceiras 

assumiu as funções de Instrutor da Academia da Polícia Militar, Presidente do Instituto de Bombeiro e 

Coordenador de Segurança Contra Incêndio das Unidades de Conservação do Naturatins. 

Após dois anos como Subcomandante Geral e Chefe do Estado Maior do Corpo de Bombeiros 

Militar do Tocantins, foi convidado pelo Governador para assumir uma nova missão onde, no 

momento, tem a honra e o privilégio de ser o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Tocantins. 

 Todo o currículo profissional do Coronel QOBM Peterson Queiroz de Ornelas mostra sua 

seriedade e competência, corroborando para a concessão desta homenagem, em reconhecimento pelo 

vasto trabalho realizado em prol do povo tocantinense.  

       Diante do exposto, conclamo aos nobres Pares a apreciação e aprovação da presente matéria. 

 

 

Léo Barbosa 

Deputado Estadual 


